
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
PRIMEIRA  CÂMARA.  

Sessão  de  14/margo 	de 19  91 	 ACCRDÃO N.° 	  

Recurso n.° 	112.650 	 Processo ng 10831-000258/90-43. 
Recorrente 	ALLERGAN LOK PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  LTDA. 

Recorrki a 	IRF - VIRACOPOS - SP. 

RESOLUCAO Ng 301-640 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro Conse 
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamen 
to em  diligencia  ao LABANA-Santos-SP, atraves da Repartigao de 	ori 
gem (IRF-Viracopos-SP), na forma do relatOrio e voto que passam 	a 
integrar o presente julgado. 

Brasilia-DF, 14  se  março de 1991. 

1.  0, 
ITAMAR  VIEIRA  DA—COSTA - Presidente e Relator. 

CONR 0 ALVARES - Proc. da Fazenda  Nacional.  
VISTO EM 	9 Al3R 1991 SESSÃO DE: 

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes 
Conselheiros: 
FLAVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO , 

IVAR GAROTTI,  JOÃO  BAPTISTA MOREIRA, LUIZ ANTONIO JACQUES e 	os Su 
plentes: SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO e PAULO CESAR BASTOS CHAUVET. 

Ausentes os Conselheiros: WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e JOSE THEODORO MAS 
CARENHAS MENCK. 
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, lg CÂMARA.  

RECURSO Ng 112.650 	RESOLUÇÃO Ng 301-640 

RECORRENTE: ALLERGAN-LOK PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  LTDA. 

RECORRIDA : IRF - VIRACOPOS - SP. 

RELATOR 	: CONSELHEIRO ITAMAR VIEIRA DA COSTA. 

RELATÓRIO  

A empresa submeteu a despacho  através  da DI ng 890/90 de 23/ 
01/90 e coberta pela Guia de  Importação ng 018-89/97132-6, 10000 tampas 

de 20mm de diãmetro de borracha de silicone para lentes de contato, clas 

sificando-as no Código TAB/SH 3923.90.9999. Baseado no Laudo Técnico ng 

23/90, emitido por Engenheiro Credenciado, por esta IRE, a  fiscalização 

constatou que a mercadoria importada, tratando-se de borracha de silico-

ne deveria ser classificada no Código TAB/SH 4016.99.9900. 

Face a divergencia apontada, foi lavrado o Auto de  Infração 

de fls. 01. Tendo tomado ciencia, a autuada tempestivamente, 	ppresentou 

impugnação  de fls. 19/20. Na  impugnação,  a autuada alega basicamente 	o 

seguinte: 

1 - que o material em quest5o foi definido como borracha de 

silicone ou elastOmero de silicone, conforme laudo do Dr. Jose Ignácio 

Cotrim Vasconcelos; 

2 - que o elastOmero de silicone, tem quando em forma primá-
ria, classificagão TAB/SH 3910.00.0400, estando compreendidas entre as 

TAB's 3915 e 3926; 

3 - que a TAB 3923 descreve que os artigos de transporte ou 

de embalagem de plásticos, rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositi-

vos para fechar recipientes de plásticos; 

4 - que por conseguinte, a TAB 2923.50.0000 encontra-se como 

a classificagáo adequada para tampas de borracha (elastOmero) de silico-

ne, 

Sobre a  impugnação,  manifesta-se o Autor do feito, às 	fls. 

25, propondo a manuteng5o do Auto de  Infração,  com as seguintes 	alega- 

çoes: 

1 - que a leitura superficial dos  títulos e notas dos  capí-

tulos  da TAB/SH, verifica-se que o Capitulo 39 trata de plástico e suas 

obras; 
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2 -  que a  posição  3910  trata de silicones em formas 	primá- 
ias e que a  posição  3923,  onde a autuada classificou as mercadorias,tra 
am de obras de plástico  e que  o  Capitulo 40 é  que  trata de borracha e 
uas obras; 

3 -  que no caso em questão, baseado em Laudo técnico 'as fls. 

4, verifica-se tratar de obra de borracha de silicone (borracha  sintéti 

a) portanto, classificada no capitulo 40  e  no no Capitulo 39, como pre 
ende a autuada. 

A  ação  fiscal foi julgada procedente conforme Decisão rig 86/ 
90 (fls. 30). 

Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado, tempestiva 

mente, alegando, em resumo que (fls. 34/35): 

a - 0 material em questão foi definido como borracha de sili 

cone ou elatOmero de silicone, conforme laudo do Dr. Jose  Inácio  Cotrim 
\tasconcelos. ElastOmero de silicone, tem quando em forma primária, clas-

lificação TAB 3910.00.0400. As obras deste material estão compreendidas 

411tre as TABs 3915 e 3926, em nosso caso especifico, tendo em vista que 

produto tem como finalidade fechar recipiente para lente de contato, a 

posição correta a nosso ver enquadra-se na 3923.50.0000. 

b -  A TAB 3923 descreve o seguinte: "Artigos de Transportes 

l e embalagem de plástico, rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos 
para fechar recipientes de plásticos". Por conseguinte, a TAB   

2923.50.0000  encontra-se como a classificação adequada para tampas 	de 

borracha (elastOmero). 

r 	0  RELATÓRIO.  

• 

• 
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VOTO  

Trata este processo de se estabelecer a classificação cor 

reta para o produto importado pela Declaração de Importação-DI no... 
890/90, cuja  descrição  foi a seguinte (fls.08): 

3923.90.9999 - Tampas de 20mm de diãmetro de borracha de 

silicone para lentes de contato. 

Na TAB/SH há a seguinte discriminaçio: 

39 - Plásticos e suas obras 

39.23 - Artigos de transporte ou de embalagem, de  plásti- 
co;  rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositi 
vos para fechar recipientes, de plásticos 

39.23.90 - Outros 

39.23.90.9999 - Qualquer outro. 

A fiscalizagão, em base em laudo técnico de  engenheiro  cre 
denciado pela Inspetoria, indicou a seguinte  classificação:  

4016.99.9900 - Produto feito de borracha de silicone. 

Na TAB/SH há a seguinte  discriminação:  

40 - Borracha e suas obras 

4016 - Outras obras de borracha vulcanizada no  endureci-
da. 

4016.99 - Outros. 

4016.99.9900 - Outras. 

Tendo em vista que a  matéria  necessita de um maior 	apro 

fundamento no que se refere ao aspecto técnico 	entendo 	ser neces 
sário um pronunciamento do Labana-Santos. 

Neste sentido voto no sentido de converter o julgamentoem 
diligencia  àquele  LaboratOrio (Labana-Santos)  através  da  repartição  
de origem, que  deverá  adotar as seguintes providencias: 

1 - Notificar a empresa para, se quiser, apresentar quesi 

tos sobre as divergencias apontadas. 
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O 

2 - Encaminhar o processo ao autuante para apresentar que 

sitos, se entender necessário. 

3 - Encaminhar o processo ao Labana-Santos para que 	res 

ponda as clues -L(5es apresentadas pelas partes, se houver, e, 	especial 

mente as seguintes: 

3.1 - 0 material importado, trata-se de borracha de sili 

cone ou plástico de silicone? 

3.2 - r o produto feito de borracha sintética? 

3.3 - Pode-se dizer que o produto é uma obra de borracha 

vulcanizada no endurecida? 

3.4 - Outros esclarecimentos, se julgar  necessários. 

Sala das SessOes, em 14 de  março  de 1991. 

!TAMAR -vi-tr COSTA - Relator. 

• 


